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Oficio n.o 172/2018 - GP Montenegro, 24 de abril de 2018.

Assunto: Resposta Pedido de lnformacéo n° 20/2018.

Excelentissimo Senhor Presidente:

Ao cumprimenté-Io, em atencéo ao Pedido de lnformagéo em epigrafe,
comunicamos que a Secretaria Municipal de Servicos Urbanos, através da Diretoria de
Servicos Urbanos, retornou ao local indicado fins de verificar a situacéo e constatou que
os servicos referentes ao conserto da caixa e da calcada na rua Balduino Rambo, em
frente a casa de n° 220 — bairro Bela Vista, haviam sido realmente executados. Segundo
cronograma a concluséo dos trabalhos se deu, respectlvamente, em 03 de marco e 08 de
margo de 2018, ratificando assim, a informacao prestada anteriormente por ocasiéo da
resposta do Pedido de Informacéo 011/2018.

Ate ciosarriente.
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A Sua Exceléncia o Senhor
Erico Fernando Velten,
Presidente da Cémara Municipal de Vereadores,
Montenegro, RS
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